
ISEC SECURITIZADORA S.A.  - Companhia Aberta-CNPJ/MF 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
Edital de Convocação-Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 
1ª Emissão da Isec Securitizadora S.A. (Sucessora por Incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A. a Partir de 01/09/2017)
Isec Securitizadora S.A (“Securitizadora”) e Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), pelo pre-
sente edital de convocação, convocam os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da 
Isec Securitizadora S.A. (sucessora por incorporação da Isec Brasil Securitizadora S.A., nova denominação da SCCI – Securitizadora de 
Créditos Imobiliários S.A.) (“CRI”), nos termos da cláusula 12.1 do “Termo de Securitização de Créditos Imobiliários Certifi cados de Rece-
bíveis Imobiliários da 16ª e 17ª Séries da 1ª Emissão da Securitizadora” (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 1ª convocação para 
Assembleia Geral de Titulares de CRI, a realizar-se no dia 13/06/2018, às 14:00 no endereço da Rua Tabapuã, 1123 – 21º andar, Itaim Bibi 
– São Paulo – SP para deliberarem acerca das medidas a serem adotadas, incluindo, mas não se limitando ao vencimento antecipado da 
CCBI conforme sua cláusula 8.1 “(vi)”, em razão dos seguintes descumprimentos: (i) da obrigação, pela Nex Group Participações S.A (“De-
vedora”), disposta na cláusula 5.1 “(ix)” da CCBI considerando o não envio, à Securitizadora, da declaração indicada no Anexo III da CCBI 
bem como das demonstrações fi nanceiras anuais; (ii) da obrigação de depositar o valor do Rendimento das Ações Alienadas na Conta 
Centralizadora, conforme disposto na cláusula 1.1.2, pela Capa Incorporadora Imobiliária Porto Alegre II SPE S.A (“SPE”), e da obrigação 
de apresentação dos relatórios descriminados na cláusula 5.3.2 pela Capa Engenharia S.A (“Fiduciante”) do Instrumento Particular de Con-
trato de Alienação Fiduciária de Ações da Capa Incorporadora Imobiliária Porto Alegre II SPE S.A, Cessão Fiduciária de Direitos e Outras 
Avenças (“Contrato Alienação Fiduciária Ações”); Os Titulares dos CRI poderão se fazer representar por procuração emitida por instrumen-
to público ou particular, acompanhado de cópia do documento de identidade do outorgado. Os Titulares dos CRI que se fi zerem represen-
tar por procuração, deverão entregar o instrumento de mandato, com poderes específi cos para representação na Assembleia Geral de Ti-
tulares dos CRI, nas instalações da Securitizadora com, pelo menos, 24 horas de antecedência da referida assembleia, e via e-mail para a 
Pentágono S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários na qualidade de Agente Fiduciário - assembleias@pentagonotrustee.com.br; 
ou no momento da referida assembleia. São Paulo, 23.05.2018. Isec Securitizadora S.A. - Pentágono DTVM S.A.

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL DO FÓRUM 
REGIONAL DO TATUAPÉ -VIII Foro Regional VIII - Tatuapé - 
Comarca de São Paulo - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 
20 DIAS. PROCESSO Nº 1000065-27.2018.8.26.0008 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - 
Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcia Cardoso, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ITAPETI IMOVEIS S/C 
LTDA, CNPJ 53.725.438/0001-01, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum por parte de José da Silva 
Filho, objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.142,84, 
decorrente do contrato firmado entre as partes para 
administração do imóvel situado na Rua Coelho Lisboa, 846 
Tatuapé São Paulo/SP, devidamente atualizado e acrescidos 
de juros de mora de 1%, bem como R$ 12.000,00, relativos 
aos danos morais, condenado ainda, em honorários 
sucumbenciais, a serem fixados na proporção de 20%. 
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15(quinze) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 16 de abril de 2018.                  [24,25] 

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA PAPA-PIRI, Nº
2, PARTE DO LOTE 02, QUADRA 61, VILA CURUÇA, DISTRITO DE SAO MIGUEL
PAULISTA, SAO PAULO  SP CEP 08032460
1º leilão 30/05/18 partir 12:00 horas
2º leilão 20/06/18 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
FRANCISCO ALVES DA SILVA, CPF 10567709884,
ELIANE CRISTINA FEITOSA SILVA, CPF 11658773845,

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

23 - 24 - 25/05/18

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0146159- 
88.2009.8.26.0100 (USUC 431) O(A) Doutor(a) Rodrigo 
Ramos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Registros Públi-
cos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAULO,do 
Estado de São Paulo,na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) 
Ecasa Empresa Comercial Administradora S/A, nas pessoas 
dos Sócios / Diretores da a saber: Espólio de Caio Francisco 
de Alcântara Machado, Luis Augusto de Alcântara Machado, 
Octavio Frias de Oliveira, Octavio Frias de Oliveira Filho; 
Cassiano Francisco da Silva, Geralda da Conceição Moreira 
Silva, Cleodonice Martins Turina, Cícero Estevão de Souza, 
Valquíria Pereira Pinto, Valter Pereira Pinto, Conceição Barbo-
sa Pereira Pinto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados,bem como seus cônjuges, se casados 
forem, herdeiros e/ou sucessores, que Luiza Goya Miashiro e 
outros, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração 
de domínio sobre o imóvel localizado na Rua João de Santa-
na, nº 416 32º Subdistrito Capela do Socorro - São Paulo SP, 
com área de 256,36 m², contribuinte nº 165.112.0017-4, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [24,25] 

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária ARES DA PRAÇA
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA,inscrita noCNPJ nº. 10.429.687/0001-39, com sede nesta Capital,
na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de
Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado
de17/04/2017, no qual figura como fiduciante GILVANERES ALCANTARA DE OLIVEIRA, inscrita no CNPJ/
MF sob nº 10.429.687/0001-39, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/
97, artigo 27 e parágrafos, no dia04/06/2018às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800,
Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superior à R$
406.757,81(quatrocentos e seis mil e setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e um centavos)o imóvel
abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária,
constituídoporIMÓVEL:Apartamento 1710, da Torre B – Jasmin, localizado no 17º pavimento do empreendimento
denominado “Condomínio Parque Ventura Premium Clube”, situado na Avenida Bartholomeu de Carlos,
número 675, e Rua “B”, no Bairro do Picanço, perímetro urbano deste distrito, Município e Comarca de
Guarulhos, Estado de São Paulo, com a área privativa total de 68,010m2, área de uso comum de 56,071m2,
(nesta incluída a área referente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva do empreendimento), área total
da unidade de 124,081m2 coeficiente de proporcionalidade de 0,0016647, fração ideal de terreno de
18,257m2.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS
TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde jádesignado
o dia 05/06/2018às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual
ou superior aR$594.122,69 (quinhentos e noventa e quatro mil e cento e vinte e dois reais e sessenta e nove
centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do
valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos
tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido
para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção
de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo
valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar,
liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus”
e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista
e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total
responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente
vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições
obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo
decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11)
3578-1318 e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com. 21, 25 e 31/05/18

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA DR. OTTO DE
BARROS, Nº 340, APARTAMENTO Nº 32, 3º ANDAR, EDIFICIO VICTORIA SIMONA,
42º SUBDISTRITO - JABAQUARA, SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A
UMA VAGA NA GARAGEM COLETIVA, PARA ESTACIONAMENTO DE UM VEICULO
DE PASSEIO, DE FORMA INDETERMINADA.   CEP 04152050
1º leilão 30/05/2018 partir 12:00 horas
2º leilão 20/06/2018 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
CARLA VIEIRA, CPF 52534057987,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou   RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

25 – 28 - 29/05/2018

Weener Plastics do Brasil Participações S.A.
(nova denominação social da Weener Plastics do Brasil Comércio, Serviço e Distribuição S.A.)

CNPJ/MF nº 10.982.174/0001-50

Aviso aos Acionistas – Prazo para Exercício do Direito de Preferência
Weener Plastics do Brasil Participações S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.982.174/0001-50, 
com seus atos constitutivos registrados na JUCESP sob NIRE 35.300.508.131 (“Companhia”), convoca, 
com base no Artigo 171 da Lei nº 6.404, de 15/12/76, as suas acionistas para, se tiverem interesse, 
exercerem o seu direito de preferência de subscrever ações do aumento de capital aprovado pela 
Companhia na AGE, ocorrida em 15/05/2018, às 10h00 (“AGE”), na proporção do número de ações 
que possuíam imediatamente antes da AGE. Tal direito de preferência deverá ser exercido dentro de 
30 (trinta) dias a contar da data deste anúncio.

ASSOCIAÇÃO FAZ - ALESSANDRO ZARZUR - CNPJ: 30.467.094/0001-74 - EXTRATO DE ESTATUTO - É uma 
associação de direito privado, sem fins lucrativos, fundada em 19/03/2018, registrada no 7º Oficial de Registro Civil de 
Pessoa Jurídica de São Paulo, sob o número 57.585, na data de 07/05/2018. A Associação tem sede na Capital de São 
Paulo, na Rua Estados Unidos, 970, Jardim América. Tem como objetivo promover o desenvolvimento educacional e 
profissional de crianças, adolescentes e jovens, inclusive com atividades e programas de esporte, lazer e recreação. 
Voltada à assistência social, promovendo ações e programas direcionados à comunidade. Seu Estatuto é composto de 
30 Artigo, que regulam todo o seu funcionamento. O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. É com-
posta dos seguintes órgãos administrativos: a) Assembleia Geral, b) Diretoria Executiva. A Diretoria Executiva é cons-
tituída de Presidente, Vice-Presidente, 1º e 2º Secretários e 1º e 2º Tesoureiros. Hanan Salameh Zarzur - Presidente

Balanços Patrimoniais 2017 2016
Ativo Circulante 63.714 46.512
Caixa e equivalentes de caixa 4.125 361
Contas a receber 7.890 11.278
Partes relacionadas 44.705 28.025
Impostos a recuperar 6.101 4.170
Despesas antecipadas 60 489
Outros créditos 833 2.189
Não circulante 283.856 42.391
Realizável a longo prazo: Investimentos 264.387 11.195
Despesas antecipadas 2.961 5.908
Imobilizado 13.735 22.085
Intangível 2.773 3.203
Total ativo 347.570 88.903

Demonstrações do Resultado 2017 2016
Receita líquida com locação do espaço publicitário 48.345 57.171
Receita líquida com prestação de serviços 47.905 39.382
Custos de locação do espaço publicitário (73.594) (58.025)
Lucro bruto 22.656 38.528
Receitas (despesas) operacionais: Com pessoal (28.004) (25.475)
Aluguéis (1.031) (1.304)
Serviços de terceiros (9.356) (9.788)
Despesas administrativas gerais (4.057) (4.343)
Depreciação e amortização (1.365) (1.550)
Equivalência patrimonial 33.009 27.191
Provisão para perda de investimento (12.152) (17.995)
Impostos e tributos (1.864) (1.047)
Outras receitas e despesas operacionais (19.762) (3.356)

(21.926) 861
33.369 1.331
(1.331) (2.112)
32.038 (781)

Lucro (prejuízo) antes do IR e contribuição 10.112 80
10.112 80

2017 2016
Lucro líquido do exercício 10.112 80

Depreciação 5.085 2.115
Baixa de imobilizado 6.896 9
Provisão para perda de imobilizado 817 1.031
Amortização 756 432
Baixa de intangível 219 378
Resultado de equivalência patrimonial (33.008) (27.191)
Provisão para perda de devedores duvidosos 151 –
Provisão para perda de investimentos (5.843) 17.995

(14.815) (5.151)
Variação nos ativos e passivos: Contas a receber 3.238 (6.007)
Partes relacionadas – Ativo 13.727 (3.594)
Impostos a recuperar (1.931) (2.689)
Despesas antecipadas 3.376 5.694
Fornecedores (562) 6.044
Salários e encargos sociais (3.249) 4.328
Impostos e contribuições a recolher (805) 803
Partes relacionadas – Passivo – (7.644)

Demonstrações das Mutações Capital
 social

Prejuízos
 acumulados Total

Saldos em 31/12/2015 30.000 (15.893) 14.107
Aumento de capital 33.000 – 33.000
Prejuízo do exercício – 80 80
Saldos em 31/12/2016 63.000 (15.813) 47.187
Aumento de capital 221.875 – 221.875
Lucro do exercício – 10.112 10.112
Ajuste exercício anterior – 451 451
Saldos em 31/12/2017 284.875 (5.250) 279.625

CNPJ 02.688.435/0001-04

Demonstrações Financeiras – 2017 e 2016
Balanços Patrimoniais 2017 2016

55.688 23.681
Fornecedores 5.675 6.236
Salários e encargos sociais 6.047 2.623
Impostos e contribuições a recolher 285 1.090
Partes relacionadas 34.214 3.807
Outras obrigações 9.467 9.925
Não circulante 12.257 18.035
Provisão para demandas judiciais 10.727 40
Provisão para perdas em investimento 1.530 17.995

279.625 47.187
Capital social 284.875 63.000
Prejuízos acumulados (5.250) (15.813)

347.570 88.903

Demonstrações do Resultado Abrangente 2017 2016
Lucro líquido (prejuízo) do exercício 10.112 80

10.112 80

Provisão para demandas judiciais 10.686 –
Outros créditos 1.355 (2.188)
Outras obrigações 6.215 2.217

17.235 (8.187)

Aquisições de intangível (545) (2.942)
Aquisições de bens do imobilizado (4.448) (12.578)
Dividendos recebidos 30.979 24.785
Investimento em controlada (263.361) (500)

(235.346) 8.765

Pagamento de empréstimos – (10.598)
Juros pagos por empréstimos 70 –
Partes relacionadas líquida de empréstimos 7.409 (24.085)
Aumento de capital 214.396 33.000

221.875 (1.683)
3.764 (1.105)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 361 1466
4.125 361
3.764 (1.105) Ana Célia Biondi Rodriguez - Diretora Geral

Arnaud Daniel André Bert - Diretor FinanceiroAndré de Lima Catarina - Contador CRC 1SP226087/O-6

7N Administração e Participações S/A
CNPJ Nº 10.909.378/0001-66 - NIRE: 35.300.369.343

Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Dia 25/04/2018, às 11 horas, na sede em Araras/SP. Quorum: 100% do capital social. Convo-
cação: Dispensadas Mesa: Presidente: Nelson Henrique Simionato; Secretária: Nara Beatriz Si-
mionato Castro. Deliberações: Aprovaram: 1) O relatório da administração, balanço patrimonial e 

-
cadas nos jornais DOESP e no jornal O Dia/SP em 19/04/2018. 2)

2.1)
2.2)

2.3) Os dividendos serão pagos aos Acionistas nos 
termos do § Encerramento: Nada Mais. Araras, 25/04/2018. Jucesp 
nº 220.880/18-9 em sessão de 09/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral. 

Melão Participações S/A
CNPJ Nº 21.710.889/0001-70 - NIRE: 35.300.474.830

Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Dia 25/04/2018, às 10:30 horas, na sede em Araras/SP. Quorum: 100% do capital social. Convocação: 
Dispensada. Mesa: Presidente: Nelson Henrique Simionato; Secretário: Nara Beatriz Simionato Castro. De-
liberações: Aprovaram: 1)
referente ao exercício social encerrado em 31/12/2017 publicadas nos jornais DOESP e no jornal O Dia/SP no 
dia 19/04/2018; 2) O lucro líquido do exercício/2017 é de R$ 43.133,05 do qual serão destinados da seguinte 
forma: 2.1) R$ 2.156,65 a título de Reserva Legal. 2.2) R$ 40.976,40 distribuídos na forma de dividendos 
para os acionistas. 2.3) Os dividendos serão pagos aos Acionistas, nos termos do §3º, artigo 205, da Lei 
6.404/76; 3)
mandato de 3 anos: Sr. Norberto Simionato Filho, CPF 821.393.508-04 e RG 4.678.955-SSP/SP; Sr. Nelson 
Henrique Simionato, CPF 095.920.828-39 e RG 13.644.019-SSP/SP.  Encerramento: Nada mais. Jucesp nº 
221.157/18-9 em sessão de 09/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

Textil Norberto Simionato S/A
CNPJ Nº 44.207.389/0001-16 - NIRE: 35.300.035.364

Extrato Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
Dia 25/04/2017, às 09 horas, na sede social em Araras/SP Quorum: 100% do capital social. Convocação: Dis-
pensada. Mesa: Presidente: Nelson Henrique Simionato; Secretária: Nara Beatriz Simionato Castro. Deliberações: 
Aprovaram: 1) O relatório -
cio social encerrado em 31/12/2017, publicadas nos jornais DOESP e no jornal O Dia/SP em 19/04/2018; 2) Consig-

2.1)
2.2) 2.3)

2.4)
2.5) §

6.404/76; 3) 4) Diante do acima deliberado, aprovar a alte-
“Artigo 5º  O Capital Social 

 
ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. Encerramento: Nada mais. Jucesp nº 
de 09/05/2018. Flávia Regina Britto Gonçalves – Secretária Geral.

MONTANA QUÍMICA S.A. - CNPJ nº 60.884.459/0001-27 - NIRE nº 35.300.056.442
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam convocados os Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada, em 1ª convocação, no dia 
4.06.2018, às 9hs, no auditório da sede da Companhia, localizada na Rua Ptolomeu, nº 674, Capela do Socorro, São Paulo/SP, 
a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 1) Deliberar sobre alterações nas atribuições da Diretoria previstas nos ar-
tigos 24 a 36 do Estatuto Social; 2) Deliberar sobre alterações no Estatuto Social, em especial no artigo 38, § 2º, para permi-
tir que a Companhia distribua dividendos intermediários em qualquer periodicidade; e 3) Outros assuntos de interesse da 
Companhia. São Paulo, 25.05.2018. Andreas Gaudenz de Salis - Presidente do Conselho de Administração

R016 Extrema 1 Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 11.599.617/0001-91 - NIRE 35.300.412.559

Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora e Local: 21/05/2018, às 9 horas, na sede da Companhia. Convocação e Presença: Convocação dispensada em razão da presença 
de acionistas representando a totalidade do capital da Companhia. Ordem do Dia e Deliberações: Restaram aprovadas pela unanimidade 
dos acionistas: (i) a proposta de Redução do capital da Companhia de R$ 70.296.307,00 para R$ 67.427.390,86, com a redução efetiva de R$ 
2.868.916,14, mediante o cancelamento de 2.868.916 de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente integralizadas, todas 
de titularidade do acionista BREOF Fundo de Investimento em Participações, sendo-lhe entregue, em contrapartida às ações canceladas, 
quantia, em moeda corrente nacional, equivalente ao valor da redução da respectiva participação societária; e (ii) a alteração do caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 67.427.390,86, dividido em 67.427.390 ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.”. A presente Ata é publicada na forma de extrato, nos termos da lei. Assinaturas: Mesa: Rodrigo Lacombe 
Abbud - Presidente; Rodrigo Avila Sarti - Secretário. Acionistas: BREOF Fundo de Investimento em Participações, por VBI Real Estate 
Gestão de Carteiras Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo Avila Sarti; e BREOF Partners Ltda., por Rodrigo Lacombe Abbud e Rodrigo 
Avila Sarti. 

PASAMA PARTICIPAÇÕES S.A. NIRE 35.300.314.557 - CNPJ/MF nº 60.540.499/0001-51 - Ata da Assembleia Geral Ordinária - 1. 
Data, Hora e Local da Reunião: às 16:30 horas do dia 27/04/2018, nos termos do §2º do artigo 124 da Lei 6404/76, por motivos de força 
maior, na Av. Juscelino Kubitschek, n’ 1830, Torre 1, 11’ andar, na Cidade e Estado de São Paulo, CEP 04543-900. 2. Convocação: 1ª 
convocação publicadas nos dias 12, 13 e 14/04/2018, no “DOE”, páginas 68, 66 e 89 e no “Jornal O DIA SP”, páginas 5; 2ªconvocação 
publicadas nos dias 21, 24 e 25/04/2018, no “DOE”, páginas 81,83 123 e nos dias 21, 22, 23, 24 e 25/04/2018 “Jornal O DIA SP”, páginas 
10, 7 e 20. 3. Presença: Acionistas representando a maioria do capital social. Presente, ainda, o diretor Otávio Maluf, na forma do§ 1º do 
artigo 134 da Lei 6.404/76. O Conselho Fiscal não está instalado. 4. Publicações: Publicados, em conformidade com o Art. 133, da Lei 
6404/76, (a) Avisos aos Acionistas, no dia 27.03.2018 no “DOE” e “Jornal O DIA SP”, páginas 128(56)-245 e 16, respectivamente: (b) as 
Demonstrações Financeiras e Relatório da Administração no dia 12/04/2018, no “DOE”, página 24 e no “Jornal O DIA SP”, página 8. 5. 
Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Otavio Maluf e secretariado pelo Sr. Genildo de Brito. 6. Ordem do Dia: Exame, discussão 
e votação das demonstrações financeiras relativas ao exercício social encerrado em 31.12.2017; e (b) deliberação sobre a destinação do 
lucro líquido do exercício. 7. Deliberações: Os acionistas, por unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer restrições aprova-
ram: (i) Nos termos do § 1º, do artigo 130, da Lei nº 6.404/76, a redação da ata na forma sumária. (ii) O Relatório de Administração e as 
Demonstrações Financeiras da Companhia, relativos ao exercício social encerrado em 31.12.2017. (iii) Dar ao lucro líquido do exercício 
de R$4.073.492,19 a seguinte destinação: R$203.674,61 serão destinados para a constituição da Reserva Legal; R$402.200,00 serão 
distribuídos aos sócios no exercício de 2018 e R$3.467 .617,58, na forma do art. 202, §3º, serão integralmente retidos pela Companhia. 
8. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia da qual se lavrou a presente Ata que, lida e achada 
conforme, foi por todos assinada, conforme livro de presença de acionistas arquivado na sede da Companhia. (a) Sr. Otávio Maluf 
-Presidente, Sr. Genildo de Brito - Secretário. Acionistas: Paulo Salim Maluf, Sylvia Lutfalla Maluf e Flávio Maluf, representados por seu 
procurador Sr. Genildo de Brito, e Otávio Maluf. Sr. Otávio Maluf - Presidente; Sr. Genildo de Brito - Secretário; Acionistas: Paulo Salim 
Maluf - pp. Genildo de Brito; Sylvia Lutfalla Maluf - pp. Genildo de Brito; Flávio Maluf - pp. Genildo de Brito; Otávio Maluf; Diretor: Otávio 
Maluf. JUCESP nº 237.919/18-7 em 18/05/2018

HD Comunicação Ltda. 
CNPJ/MF sob o nº 11.433.979/0001-08 - NIRE 35.223.808.040

Renúncia ao cargo de Administradora

São Paulo, 16 de Abril de 2018.
Prezados Senhores, Eu, Maristela Mafei, brasileira, divorciada, jornalista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.603.887-7 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 050.953.588-75, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Gottschalk, 
nº 151, Apto. 131, Vila Mariana, CEP 04008-070, venho pela presente, conforme notificação enviada, também nesta data, à WPP Maquina 
Participações Ltda., comunicar a minha RENÚNCIA ao cargo de Administradora da HD Comunicação Ltda., sociedade limitada, inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 11.433.979/0001-08, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.223.808.040, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2006, 11º andar, conjuntos 1110 a 1112, Bela Vista, CEP 01310-
926 (“Sociedade”), solicitando as providências de V.Sas. para a minha substituição em referido cargo. Cordialmente, Maristela Mafei.

New Studio Publicações Ltda. 

 CNPJ/MF sob o nº 11.124.329/0001-80 - NIRE 35.223.604.207
Renúncia ao cargo de Administradora

São Paulo, 16 de Abril de 2018. 
Prezados Senhores, Eu, Maristela Mafei, brasileira, divorciada, jornalista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.603.887-7 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 050.953.588-75, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Gottschalk, 
nº 151, Apto. 131, Vila Mariana, CEP 04008-070, venho pela presente, conforme notificação enviada, também nesta data, à WPP Maquina 
Participações Ltda., comunicar a minha RENÚNCIA ao cargo de Administradora da New Studio Publicações Ltda., sociedade limitada, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.124.329/0001-80, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.223.604.207, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2006, 12º andar, conjuntos 1210 a 1212, Bela Vista, CEP 
01310-926 (“Sociedade”), solicitando as providências de V.Sas. para a minha substituição em referido cargo. Cordialmente, Maristela Mafei.

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1021096-60.2014.8.26.0003. O Dr. Guilherme Ferreira da Cruz, Juiz
de Direito da 45ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a João Paulo Lopes de Faria Yoshioka (CPF.
289.342.998-00), que Itaú Unibanco S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 2.352.313,10
(setembro de 2014), decorrente do Convênio para Desconto Rotativo de Títulos, Cessão de Créditos Cobrança,
Custódia e Depósito. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente, afixado e publicado.
SP, 14/05/2018.                                                                                                                    24 e 25 / 05 / 2018

8ª VARA CÍVEL DA CAPITAL-SP � FORO CENTRAL 
Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0176306-63.2010.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, do Estado de São Paulo, Dra. Vanessa Ribeiro Mateus, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DE FATIMA SOUZA, CPF 805.620.607-82, que CAIXA 
BENEFICENTE DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO � CABESP lhe 
ajuizou uma ação de cobrança rito SUMÁRIO ora convertido em ORDINÁRIO, objetivando condenar a 
ré ao pagamento de R$ 2.061,57 (31/05/2010), referente ao inadimplemento das parcelas do Plano de 
Saúde Cabesp - Família dos meses de abril e maio/2005, cuja importância deverá ser acrescida dos 
encargos e demais cominações legais, e atualizada até a data do efetivo pagamento. Encontrando-se a 
ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  

FOROS REGIONAIS ITAQUERA  
2ª Vara Cível de Itaquera/SP. 2º Ofício Cível Citação. 
Prazo 20 dias. Proc. 1007849-63.2015.8.26.0007. O Dr. 
Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível de Itaquera/SP. Faz saber a Adolfo José dos Santos 
CPF 092.598.118-48, que Jose Dorival Tesser ajuizou 
ação monitória, para cobrança de R$ 6.315,78(abr/15), 
referente às Notas Promissórias de 03 e 09. Estando a ré 
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, 
a fluir do prazo supra, pague o valor supra, ficando 
consignado, neste caso, a isenção de custas e honorários 
advocatícios, ou no mesmo prazo ofereça embargos, sob 
pena de ser constituído de pleno direito o título executivo 
judicial, nomeando-se curador especial em caso de revelia. 
Será o edital afixado e publicado na forma da lei.        [24,25] 
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APMDFESP – Associação de Policiais Militares Portadores de
Deficiência do Estado de São Paulo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Presidente da Associação de Policiais Portadores de Deficiência do
Estado de São Paulo – APMDFESP, no uso das atribuições que lhe
confere o Artigo 36, Inciso VII do Estatuto Social em vigor, CONVOCA
os associados da entidade para se reunirem na Assembleia Geral
Ordinária, nos termos do artigo 13, I, A do Estatuto Social em vigor,
cuja realização será na sede da Entidade, sito à Rua Adolfo Samuel, nº
14, Jardim Santa Inês – São Paulo, Capital, no dia 14/06/18, obedecendo
aos seguintes requisitos estatutários para sua regular instalação: 1.
Em primeira convocação, às 09:30 h, com a presença de ½ (metade)
mais um do número total dos associados naturais, em pleno gozo de
seus direitos estatutários, presente ao ato assemblear;  2. Em segunda
e última convocação, às 10:00 h, com a presença de qualquer número
de associados naturais, em pleno gozo de seus direitos estatutários,
presente ao ato assemblear. ORDEM DO DIA: Apreciação, Discussão
e Aprovação do Balanço Anual do Exercício de 2017 da APMDFESP.
São Paulo, 22 de maio de 2018. Antonio Figueiredo Sobrinho – Presidente
da APMDFESP.

VII-Itaquera e Guaianazes Varas Cíveis 2ªVara Cível FOROS REGIONAIS ITAQUEREA 2ªVara Cível de Itaquera/SP.2ºOfício Cível  
Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1005826-13.2016.8.26.0007. O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível 
de Itaquera/SP. Faz saber a Josue Joaquim Alves CPF 106.397.048-24, que Valéria Pirani ajuizou ação de execução, para 
cobrança de R$14.862,79(out/16), referente a débitos de locação do imóvel a rua Diogo de Moraes Lara 816, Lote 04, Quadra 24, 
Jd. Rodolpho Pirani. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, nesses 15 
dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de expedição de 
mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, nomeandose 
curador especial em caso de revelia. Será o edital por extrato afixado e publicado na forma da lei. S. Paulo, 27/04/2018.          [24,25] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0143210-62.2007.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis de Castilho Barbosa Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Confecções Neri Ltda (CNPJ. 01.141.848/0001-01) e Sook Hee Kim (CPF. 213.467.798-80), que Banco do Brasil S/A lhes ajuizou
ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 35.472,75 (julho de 2007), decorrente do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo
em Conta Corrente. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, paguem o débito (ficando isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo.
Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo
257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.        24 e 25 / 05 / 2018

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
DIGITAL Nº 1006308-17.2014.8.26.0011/01 . O MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, 
Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz 
da Silva da Cunha, na forma da Lei, etc., FAZ SABER ao 
corréu RAFAEL CHERRY CAMARGO, CPF 311.409.978-58, 
que Condomínio Casa de Bragança ajuizou ação de 
Procedimento Comum Despesas Condominiais, também em 
face de Andreia Carlota Rodrigues Camargo, CPF 
205.199.138-33, que, julgada procedente, condenou-os ao 
pagamento da quantia de R$ 159.046,21 (março/2017) e ora 
encontra-se em vias de iniciar a fase de Cumprimento de 
Sentença. Estando o corréu em lugar incerto e não sabido, foi 
deferida a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou 
apresente bens a penhora, sob pena de, não o fazendo, ser 
ele acrescido de multa de 10% e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 § 1º e 3º do Código de Processo Civil), 
quando serão penhorados bens para garantia da execução. 
Fica a parte devedora advertida de que, decorrido sem 
pagamento aquele prazo, terá início o prazo de quinze dias 
para, independentemente de penhora e de nova intimação, 
oferecer impugnação. Não sendo contestada a ação, o corréu 
será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. São Paulo, 10 de abril de 2018          [24,25] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS-PROCESSO Nº 1040464-84.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Valéria Longobardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FARAH FAWAZ,
CPF 236.210.968-25, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Hospital São Camilo - Santana, para cobrança da
quantia de R$ 3.430,20 (abril de 2016), decorrente do contrato de prestação de atendimento médico/hospitalar. Estando a
requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando
isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC),
ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                25 e 26 / 05 / 2018

Edital de Citação - Prazo 20 (vinte) dias. (Processo: 1026287-81.2017.8.26.0100). O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de 
Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a VP JEANS MODAS E CONFECÇÕES EPP (CNPJ 
12.150.228/0001-47), que ADAR INDUSTRIA E COMÉRCIO IMPORTAÇÃOE EXPORTAÇÃO LTDA ajuizou uma ação de 
Execução de Titulo Extrajudicial, visando o recebimento da quantia de R$ 20.945,07 (março/2017) representada por duplicatas 
mercantis emitidas e não pagas. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que, no prazo de 03 
(três) dias, a contar dos 20 (vinte) dias supra, efetue o pagamento da importância reclamada. Prazo para embargar: 15 dias, facultando 
a executada nesse prazo, reconhecendo o crédito da exeqüente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais 
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% 
ao mês. ADVERTÊNCIA: Decorrido o prazo supra, no silêncio, será nomeado curador especial (art. 257, inc. IV do NCPC). Será o 
presente edital afixado e publicado na forma da lei.  
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Justiça de Portugal arquiva extradição
de empresário Raul Schmidt

O Tribunal de Relação de Lis-
boa arquivou o processo de extradi-
ção do empresário luso-brasileiro
Raul Schmidt, investigado na Ope-
ração Lava Jato, em decorrência do
fim do prazo para a transferência ser
realizada. Com isso, ele deve perma-
necer em Portugal.

A ordem para o arquivamento
partiu do ministro Manuel Joaquim
Braz, do Supremo Tribunal de Jus-
tiça de Portugal, que decidiu não
ser mais possível prender Schmidt,
“seja por que período for”, pois um
habeas corpus que concedeu liber-
dade ao empresário já transitou em
julgado, não podendo mais ter seus
efeitos revertidos, segundo as leis
portuguesas.

A decisão da Justiça portugue-
sa ocorre depois de o Superior Tri-
bunal de Justiça (STJ), com sede em
Brasília, negar na quarta-feira (23) um
pedido da defesa para interromper a

extradição, em tese abrindo cami-
nho para que o empresário fosse
preso e enviado ao Brasil.

“Novo pedido de extradição é
juridicamente inviável, pois viola-
ria a proibição de duplo julgamen-
to pelos mesmos fatos”, avaliou a
defesa do empresário. “Trata-se de
decisão histórica e que reafirma a
autonomia e independência dos
respectivos Poderes Judiciários de
Portugal e do Brasil. Ganham o ci-
dadão e o Estado Democrático de
Direito”, disseram os advogados
Antônio Carlos de Almeida Cas-
tro, o Kakay, e Diogo Malan.

Lava Jato

Alvo da 25ª fase da Lava Jato,
ainda em março de 2016, Schmidt
teve a prisão preventiva decreta-
da pelo juiz federal Sergio Moro,
do Tribunal Regional Federal da
4ª Região (TRF4), após a força-ta-
refa da operação apontá-lo como

operador financeiro e preposto de
empresas internacionais interes-
sadas em obter contratos com a
Petrobras. À época, ele chegou a
ser detido em Lisboa, mas acabou
solto.

O Ministério Público Federal
(MPF) suspeita que Schmidt tenha
recebido em torno de US$ 200 mi-
lhões em propina, tratando-se do
“fugitivo com maior patrimônio
desviado dos cofres públicos bra-
sileiros”.  Ele teria facilitado desvi-
os praticados por três ex-diretores
da Petrobras: Renato Duque, Jor-
ge Zelada e Nestor Cerveró.

Após uma longa briga judici-
al, o Tribunal Constitucional de
Portugal (TCP) concedeu a extra-
dição do empresário, que voltou a
ser preso em fevereiro, mas depois
de 13 dias obteve o direito de re-
correr em liberdade e voltou a ser
solto. Nesta semana, entretanto, o

Tribunal de Relação de Lisboa de-
terminou o cumprimento imediato
da extradição.

Decisões contraditórias

No Brasil, a extradição do em-
presário também foi alvo de deci-
sões contraditórias. Após ser de-
terminada por Moro, a medida che-
gou a ser revogada pelo Tribunal
Regional Federal da 1ª Região
(TRF1), com sede em Brasília, o
que gerou uma disputa pela com-
petência sobre o caso.

Ao final, o ministro do STJ
Sergio Kukina determinou que o
tribunal superior seria o respon-
sável por decidir sobre o assunto,
o que foi feito na quarta-feira, com
a confirmação da extradição. O jul-
gamento foi realizado pela Primei-
ra Seção do STJ, colegiado que
trata de temas relativos ao direito
público, e teve o placar de 8 a 1.
(Agencia Brasil)

Petrobras reduz preço
da gasolina pelo

terceiro dia
consecutivo

A Petrobras anunciou  na quinta-feira (24) a terceira redução
consecutiva do preço da gasolina. A partir de amanhã, o litro do
combustível passará a custar R$ 2,016 nas refinarias da estatal, uma
queda de 0,72% em relação ao preço atual (R$ 2,0306).

Em três dias, o preço da gasolina acumula queda de 3,39%. Ape-
sar disso, o combustível acumula alta de 12,14% em maio.

O diesel manteve o preço de R$ 2,1016 por litro. Na quarta-feira
(23), a Petrobras reduziu o valor do combustível em 10% nos próxi-
mos 15 dias, devido à greve dos caminhoneiros. Motoristas de cami-
nhão fazem manifestações em todo o país pelo quarto dia devido ao
alto custo do diesel. (Agencia Brasil)



São Paulo, sexta-feira, 25 de maio de 2018 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

A DIRETORIA                                                                                                             
Sergio Venditti - Contador - CRC 1SP124.501/O-7

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido

Demonstrações do resultado - Exercício fi ndo em 31.12.2017 e 2016 
(Em milhares de Reais, exceto lucro ou (prejuízo por ação)

Demonstrações do resultado abrangente
Exercício fi ndo em 31.12.2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

Demonstrações dos fl uxos de caixa
Exercício fi ndo em 31.12.2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

(Em milhares de Reais) Capital Social Reservas de Lucros Total
     Pre- do
   Re- Lucros juízos patri-
 Subs- a inte- serva a acumu- mônio-
 crito gralizar legal realizar lados líquido
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2015 20.001 (22) - - (736) 19.243
Lucro líquido do exercício - - - - 42.583 42.583
Reserva legal - - 2.129 - (2.129) -
Reserva de lucro a realizar - - - 40.454 40.454 -
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2016 20.001 (22) 2.129 40.454 (736) 61.826
Prejuízo do exercício - - - - (660) (660)
Saldos em 31 de 
 dezembro de 2017 20.001 (22) 2.129 40.454 (1.396) 61.166

IRIDIO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 20.792.955/0001-36

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Submetemos a apreciação de V.Sas. as Demonstrações Financeiras, elaboradas na forma da legislação societária, relativas ao período fi ndo em 31.12.2017 e 2016.                                                     A Diretoria

Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de Reais)

Notas explicativas da Administração às demonstrações contábeis - Exercícios fi ndos em 31.12.2017 e 2016 (Em milhares de Reais)

ATIVO Nota 2017 2016
Circulante  3.120 4.411
Caixa e equivalentes de caixa 4 680 264
Títulos e valores mobiliários - TVM 5 2.316 4.099
Créditos com terceiros  7 31
Impostos a recuperar  117 17
Não Circulante  80.350 79.500
Propriedade rural para investimento 6 80.350 79.500
Total do ativo  83.470 83.911

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO Nota 2017 2016
Circulante  8 78
Contas a pagar  3 34
Obrigações fi scais  5 44
Não Circulante
Impostos diferidos  22.296 22.007
Patrimônio líquido  61.166 61.826
Capital social 7 19.979 19.979
Reservas de Lucros  41.187 41.847
Total do passivo e do patrimônio líquido  83.470 83.911

 Nota 2017 2016
Resultado na avaliação de ativos 6 850 64.745
Resultado fi nanceiro líquido 5.a 424 591
Despesas gerais e administrativas 10 (1.645) (574)
Resultado antes do IR e CS  (371) 64.762
Imposto de Renda e Contribuição Social
Corrente 10 - (172)
Diferido 11 (289) (22.007)
  (289) (22.179)
Lucro líquido/(Prejuízo) do exercício  (660) 42.583
Lucro líquido/(Prejuízo) por ação (0,03300) 2,12902

 2017 2016
Resultado do exercício (660) 42.583
Total do resultado abrangente do exercício (660) 42.583

Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
(Lucro líquido/(Prejuízo) do exercício (660) 42.583
Avaliação de Ativos (850) (64.745)
Impostos diferidos 289 22.007
Variação das contas de ativo e passivo
Créditos com terceiros 24 -
Impostos a recuperar (100) (2)
Contas a pagar (31) (13)
Obrigações fi scais (39) 5
Títulos e valores mobiliários 1.783 (4.099)
Caixa líquido (aplicados nas) atividades operacionais 416 (4.264)
Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa 416 (4.264)
No início do exercício 264 4.528
No fi m do exercício 680 264
Aumento/(Redução) do caixa e equivalentes de caixa 416 (4.264)

1. Contexto operacional e objetivo: A IRIDIO Empreendimentos e Parti-
cipações S.A. (“Companhia”), é uma sociedade anônima com prazo de du-
ração indeterminado, regida pelos dispositivos legais aplicáveis em espe-
cial a Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações poste-
riores. Seus atos constitutivos foram registrados na JUCESP em sessão de 
07 de agosto de 2014, sob o NIRE 35300468236 e, em 06 de novembro de 
2014 alterou a denominação social para a atual. A Companhia tem por ob-
jeto social: a. Desenvolvimento e incorporação de empreendimentos imobi-
liários; b. Gestão e administração de propriedade imobiliária; c. Aluguel, 
compra e venda de imóveis próprios; d. Participação como sócia, acionista 
ou quotista em outras sociedades.
2. Bases de preparação e apresentação das demonstrações contá-
beis: Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram 
elaboradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as 
quais abrangem a legislação societária, os pronunciamentos, as orienta-
ções e as interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contá-
beis (CPC) e as normas emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC). Base de mensuração: As demonstrações contábeis foram prepa-
radas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos fi nan-
ceiros mensurados pelo valor justo. Moeda funcional e moeda de apre-
sentação: As demonstrações contábeis são apresentadas em Reais, que 
é a moeda funcional da Companhia. Todas as informações fi nanceiras di-
vulgadas nas demonstrações contábeis apresentadas em Reais foram ar-
redondadas para o milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra 
forma. Estimativas contábeis: A elaboração de demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requer que a Ad-
ministração da Companhia use de julgamentos na determinação e no re-
gistro de estimativas contábeis. Ativos e passivos sujeitos a estimativas e 
premissas incluem provisão para redução ao valor recuperável de ativos, 
provisão para contingências, mensuração de instrumentos fi nanceiros. A li-
quidação das transações envolvendo essas estimativas poderá resultar em 
valores diferentes dos estimados em razão de imprecisões inerentes ao 
processo de sua determinação. Aprovação das demonstrações contá-
beis: Em 06 de abril de 2018, as demonstrações contábeis foram devida-
mente aprovadas pela Diretoria da Companhia e serão submetidas aos só-
cios para ratifi cação e aprovação fi nal.
3. Principais práticas contábeis adotadas: As principais práticas contá-
beis adotadas para a elaboração dessas demonstrações contábeis são as 
seguintes: a) Instrumentos fi nanceiros: Classifi cação: Os ativos fi nan-
ceiros mantidos pela Companhia, quando aplicável são classifi cados nas 
seguintes categorias: • Ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo 
por meio do resultado: são ativos fi nanceiros mantidos para negociação, 
quando adquiridos para esse fi m, principalmente no curto prazo. Os instru-
mentos fi nanceiros derivativos também são classifi cados nessa categoria. 
Os ativos dessa categoria são classifi cados no ativo circulante; • Ativos fi -
nanceiros mantidos até o vencimento: compreendem investimentos em 
determinados ativos fi nanceiros classifi cados no momento inicial da contra-
tação para serem mantidos até a data de vencimento, os quais são mensu-
rados ao custo de aquisição, acrescido dos rendimentos auferidos de acor-
do com os prazos e as condições contratuais; • Ativos fi nanceiros dispo-
níveis para venda: são incluídos nessa classifi cação os ativos fi nanceiros 
não derivativos, como títulos e/ou ações cotadas ou não em mercados ati-
vos, mas que possam ter seus valores justos estimados razoavelmente; • 
Empréstimos e recebíveis: são incluídos nessa classifi cação os ativos fi -
nanceiros não derivativos com recebimentos fi xos ou determináveis, que 
não são cotados em um mercado ativo. São registrados no ativo, exceto 
aqueles com prazo de vencimento superior a 12 meses após as datas dos 
balanços, os quais são classifi cados como ativo não circulante; • Outros 
passivos mensurados pelo custo amortizado: são passivos fi nanceiros 
não derivativos mensurados pelo custo amortizado pelo método da taxa 
efetiva de juros. Mensuração: As compras e vendas regulares de ativos fi -
nanceiros são reconhecidas na data da negociação, ou seja, na data em 
que a Companhia se compromete a comprar ou vender o ativo. Os ativos fi -
nanceiros a valor justo por meio do resultado são, inicialmente, reconheci-
dos pelo valor justo, e os custos de transação são debitados na demonstra-
ção do resultado. Os empréstimos e recebíveis são contabilizados pelo cus-
to amortizado. Os ganhos ou as perdas decorrentes de variações no valor 
justo de ativos fi nanceiros mensurados ao valor justo por meio do resultado 
são registrados na demonstração do resultado nas rubricas “Receitas fi -
nanceiras” ou “Despesas fi nanceiras”, respectivamente, no período em que 
ocorrem. Outros passivos fi nanceiros: Os outros passivos fi nanceiros (in-
cluindo empréstimos) são mensurados pelo valor de custo amortizado utili-
zando o método de juros efetivos. O método de juros efetivos é utilizado 
para calcular o custo amortizado de um passivo fi nanceiro e alocar sua des-
pesa de juros pelo respectivo período. A taxa de juros efetiva é a que des-
conta exatamente os fl uxos de caixa futuros estimados (inclusive honorá-
rios e pontos pagos ou recebidos que constituem parte integrante da taxa 
de juros efetiva, custos da transação e outros prêmios ou descontos) ao 
longo da vida estimada do passivo fi nanceiro ou, quando apropriado, por 
um período menor, para o reconhecimento inicial do valor contábil líquido. 
Avaliação de recuperabilidade de ativos fi nanceiros: Os ativos fi nancei-
ros são avaliados a cada data do balanço, identifi cando se são totalmente 
recuperáveis ou se há perda de impairment (análise de recuperabilidade) 
para esses instrumentos fi nanceiros. b) Caixa e equivalentes de caixa: In-
cluem os saldos de caixa, depósitos bancários e aplicações fi nanceiras, 
cujo vencimento seja de até 90 dias da data da aplicação, registradas ao 
custo, acrescido dos rendimentos auferidos até a data do balanço, que não 
supera o valor de mercado. As aplicações fi nanceiras são reconhecidas e 
mensuradas pelo valor justo e os resultados fi nanceiros auferidos nessas 
operações são alocados diretamente ao resultado. c) Títulos e valores 
mobiliários: Representados pela integralização em cotas de Fundo de In-
vestimento, registrados pelo custo de aquisição e classifi cados como “Man-
tidos para negociação a valor justo ou disponível para venda”. d) Valores a 
receber: Registrados pelo custo inicial e, posteriormente acrescido, quan-
do aplicável, dos respectivos encargos e variações monetárias. e) Proprie-
dade para investimento: Propriedades para investimento são inicialmente 
mensuradas ao custo, incluindo custos da transação. O valor contábil inclui 
o custo de reposição de parte de uma propriedade para investimento exis-
tente à época em que o custo for incorrido se os critérios de reconhecimen-

to forem satisfeitos; excluindo os custos do serviço diário da propriedade 
para investimento. Após o reconhecimento inicial, propriedades para inves-
timento são apresentadas ao valor justo, que refl ete as condições de mer-
cado na data do balanço. Ganhos ou perdas resultantes de variações do 
valor justo das propriedades para investimento são incluídos na demonstra-
ção do resultado no exercício em que forem gerados. Propriedades para in-
vestimento são baixadas quando vendidas ou quando a propriedade para 
investimento deixa de ser permanentemente utilizada e não se espera ne-
nhum benefício econômico futuro da sua venda. A diferença entre o valor lí-
quido obtido da venda e o valor contábil do ativo é reconhecida na demons-
tração do resultado no período da baixa. Transferências são feitas para a 
conta de propriedade para investimento, ou desta conta, apenas quando 
houver uma mudança no seu uso. Se a propriedade ocupada por proprietá-
rio se tornar uma propriedade para investimento, o Grupo contabiliza a re-
ferida propriedade de acordo com a política descrita no item de imobilizado 
até a data da mudança no seu uso. f) Passivos circulantes e não circu-
lantes: São demonstrados pelos valores conhecidos ou exigíveis, acresci-
dos, quando aplicáveis, dos respectivos encargos e variações monetárias. 
g) Imposto de renda e contribuição social: A provisão para o imposto de 
renda, quando aplicável, é constituída com base no lucro real (tributável) à 
alíquota de 15%, acrescida do adicional de 10% (calculado sobre o exce-
dente a R$240.000) e a provisão para contribuição social à alíquota de 9%, 
conforme legislação em vigor. h) Apuração do resultado: As receitas e 
despesas são registradas conforme o período de competência.
4. Caixa e equivalentes de caixa 2017 2016
Aplicações fi nanceiras 680 264
 680 264
Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 as aplicações fi nanceiras referem-se 
a cotas de fundos de investimento classifi cados como renda fi xa, Referen-
ciado -DI, lastreadas em Títulos Públicos e Privados, assim como certifi ca-
dos de depósitos de emissão de entidades fi nanceiras, remunerados pela 
taxa média da variação do Certifi cado de Depósito Interbancário (CDI) e de 
acordo com os seus respectivos regulamentos, essas aplicações liquidez 
imediata, sem perda dos rendimentos.
5. Títulos e valores mobiliários: Os títulos e valores mobiliários estão 
substancialmente representados por aplicações fi nanceiras de curto prazo 
e transações com partes relacionadas, todos realizados em condições 
usuais de mercado, estando reconhecidos integralmente nas demonstra-
ções contábeis considerando-se os critérios descritos na nota explicativa 
nº 3. Os títulos e valores mobiliários são administrados por meio de estra-
tégias operacionais, visando à liquidez, rentabilidade e minimização de ris-
cos. Em 31 de dezembro de 2017 a composição e os critérios para sua va-
lorização estão descritos a seguir:
Títulos e valores mobiliários Cotas/Quantidade 2017 2016
Captalys Performance 90 FIC FIM CP 779,699274 - 4.099
Debêntures - Ted Terras Participações S.A. 23,000000 2.316 -
  2.316 4.099
Títulos e valores mobiliários: representados em 2017 por 23 debêntures 
do emissor Ted Terras Participações S.A.; cuja remuneração é de IPCA + 
8% a.m. e vencimento em 27/12/2018. Em 2016 por aplicações fi nanceiras 
em Fundos Multimercados Abertos, com liquidez em 90 dias, cuja gestão 
pertence à Captalys Gestão Ltda.
a) Resultado fi nanceiro líquido  2017 2016
Itaú Corp Plus - renda fi xa DI 428 552
Captalys Performance 90 FIC FIM CP - 39
Debêntures 16 -
(-) PIS e COFINS sobre resultado fi nanceiro (20) -
 424 591
Em 2017, a Companhia não efetuou qualquer tipo de operação com instru-
mentos fi nanceiros derivativos.
6. Propriedade para investimento Valor aquisição 2017 2016
Fazenda Severina - MG 14.000 14.000 14.000
Despesas com ITBI - 675 675
Despesas de cartório - 80 80
Ajuste por avaliação - 65.595 64.745
 14.000 80.350 79.500
Em 2015 a Companhia teve despesas de cartório na ordem de R$ 80 re-
ferente regularização e registros das terras. Em 16 de dezembro de 2014 
a Companhia adquiriu de Essa Empreendimentos Severina S.A., através 
de escrituras defi nitivas lavradas pelo Cartório do 9º Ofício de Notas de 
Belo Horizonte, registradas às folhas 70 à 76 e 77 à 82 do livro 2087 a fa-
zenda acima composta pelas áreas de 127,3658 hectares ares, situada 
no distrito de Justinópolis, município de Ribeirão das Neves-MG, objeto 
da matrícula 8.527 do Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão das 
Neves-MG, pelo valor de R$ 5.600 e; de 141,2539 hectares ares, situada 
no município de Vespasiano-MG e objeto da matrícula 6.677 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Vespasiano-MG, pelo valor de R$ 8.400, tota-
lizando 268,6197 hectares ares e valor no montante de R$ 14.000. Em 31 
de dezembro de 2017 a Companhia, contabilizou um ajuste a valor justo 
no montante de R$ 850, com base em laudo de avaliação datado de 08 
de novembro de 2017, emitido pela Colliers International do Brasil, em-
presa de avaliação externa e independente, tendo apropriada qualifi ca-
ção profi ssional reconhecida e experiência na região e no tipo de proprie-
dade que está sendo avaliada, avaliou para marcação a valor de merca-
do os imóveis de propriedade da Companhia, utilizando como base o mês 
de outubro de 2017. Os valores justos são baseados em premissas am-
plamente utilizadas por participantes do mercado, elencando sempre 
aqueles que são relevantes na sua área de atuação e em sua região geo-
gráfi ca, assumindo-se que são independentes, especialistas e que pos-
suem bom conhecimento sobre o mercado.
7. Patrimônio líquido: a) Capital social: Em 31 de dezembro de 2017 
e 2016 o capital subscrito é R$ 20.001 divididos 20.001.200 ações, sen-
do 10.000.600 ações ordinárias e 10.000.600 ações preferenciais, to-
das nominativas e sem valor nominal. O capital integralizado em 31 de 
dezembro de 2017 e 2016 é de R$ 19.979, restando o valor de R$ 22 a 
ser integralizado. b) Reserva legal: A Companhia está autorizada a 
apropriar no mínimo 5% do lucro líquido anual para reserva legal, sen-
do limitada a 20% do capital social.
8. Contingências: A Companhia, no curso normal de suas atividades está 

sujeita a processos judiciais de naturezas tributária, trabalhista e previden-
ciário, cível e ambiental. A Administração apoiada na opinião de seus as-
sessores legais e, quando aplicável, fundamentada em pareceres específi -
cos emitidos por especialistas, avalia a expectativa do desfecho dos pro-
cessos em andamento e determina a necessidade ou não de constituição 
de provisão para contingências. Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 a 
Companhia não possui processos contingentes que necessitem ser provi-
sionadas nas demonstrações contábeis. 
9. Despesas gerais e administrativas 2017 2016
Viagens e representações 6 2
Utilidades e serviços 2 25
Serviços prestados por pessoa jurídica:
Assessoria contábil 26 14
Advogados 36 -
Consultoria (a) 1.142 280
Tributárias 21 5
Anúncios e publicações 21 22
Despesas geais (b) 391 226
 1.645 574
(a) O aumento das despesas com consultoria em 2017 refere-se a: R$ 316 
serviços de mão de obra para manutenção e segurança do imóvel presta-
do por Essa Empreendimentos Severina e R$ 506 assessoria para elabo-
ração e aprovação de projetos de: - parcelamento do imóvel conforme pro-
jeto urbanístico; e de via de acesso prestado por U.M.A. Gestão de Proje-
tos Ltda. (b) Refere-se a reembolso de despesas à Essa Empreendimentos 
Severina S.A. conforme acordo dos acionistas.
10. Imposto de Renda e Contribuição Social sobre Lucro Líquido: A 
Companhia fez a opção por tributar o seu resultado com base no Lucro 
Real para o exercício de 2017 e para 2016 no lucro presumido, efeito cai-
xa. Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 apresentou os seguintes resulta-
dos fi scais, base para imposto de renda e contribuição social:
 2017 2016
Resultados antes dos impostos (371) 64.762
Resultado base para imposto diferido
Avaliação de imóveis para venda 850 64.745
Resultado base para imposto corrente
Rendimentos de Aplicações 444 591
Total base lucro real 1.294 65.336
Imposto de renda (212) (16.299)
Contribuição social (77) (5.880)
Total impostos (289) (22.179)
Corrente - (172)
Diferido (289) (22.007)
Resultado após impostos (660) 42.583
11. IRPJ e CSLL Social Diferido 2017 2016
Diferenças temporárias
Receita na Avaliação de Imóveis para Venda 850 64.745
Base de cálculo para IR e CS diferidos 850 64.745
Alíquota combinada de IR e CS 34% 34%
IR e CS diferidos passivos 289 22.013
IR e CS diferidos provisionado - 6
IR e CS diferidos passivos Total 289 22.007
12. Eventos Subsequentes: Até a presente data a companhia não apre-
sentou qualquer evento que pudesse modifi car consideravelmente sua po-
sição patrimonial e fi nanceira ou que pudesse ensejar qualquer provisão 
em 31 de dezembro de 2017.

Aos Administradores da
Iridio Empreendimentos e Participações S.A. - São Paulo - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Iridio Empreendi-
mentos e Participações S.A. (“Companhia”), que compreendem o ba-
lanço patrimonial em 31 de dezembro de 2017 e as respectivas demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimô-
nio líquido e dos seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo naquela data, 
bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contá-
beis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Iridio Empreendimen-
tos e Participações S.A. em 31 de dezembro de 2017, o desempenho de 
suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo naquela 
data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para 
opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasilei-
ras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. 
Somos independentes em relação à Companhia, de acordo com os princí-
pios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Conta-
dor e nas normas profi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Conta-
bilidade, e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo 
com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é su-
fi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Responsabilida-
des da Administração e da governança pelas demonstrações contá-
beis: A Administração é responsável pela elaboração e adequada apre-
sentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contá-
beis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela determinou 
como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contá-
beis livres de distorção relevante, independentemente se causada por 

fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a Adminis-
tração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia con-
tinuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados 
com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha ne-
nhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. 
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as de-
monstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir re-
latório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto 
nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre 
detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções po-
dem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes 
quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de 
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da audito-
ria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria, exercemos julgamento profi ssional e mantemos ceticismo profi s-
sional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independen-
temente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos proce-
dimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evi-
dência de auditoria apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opi-
nião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato 
de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou represen-
tações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos 

relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos 
opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos 
a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das esti-
mativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela Administração; • 
Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base con-
tábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de con-
tinuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modi-
fi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até 
a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem le-
var a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional; • 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstra-
ções contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis 
representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos 
com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações signifi ca-
tivas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos 
controles internos que identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 06 de abril de 2018.

BDO RCS Auditores Associados Ltda - CRC 2 SP 015165/O-8
Francisco de Paula dos Reis Junior David Elias Fernandes Marinho
Contador CRC 1 SP 139268/O-6 Contador CRC 1 SP 245857/O-3

Relatório do Auditor Independente  sobre as Demonstrações Contábeis

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Fica(m)
cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de 23/05/
2018 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 1.0255.0416652-3 - SED: 30706/2018 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): MARCOS DA SILVA PICCIN, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6515/77, ENGENHEIRO,
CPF: 047.681.018-36, RG: 5.833.776-3-SP e seu cônjuge ELÚZIA FERREIRA DE
SOUZA PICCIN, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 083.923.358-21, RG: 16.152.845-SP.
Imóvel sito à: RUA GANDAVO, Nº 514, AP 31 NO 3° ANDAR DO EDIFÍCIO GANDAVO,
9º SUBDISTRITO VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP.

São Paulo, 23/05/2018.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

23, 24 e 25/05/2018

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária CENTER JABAQUARA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 67.146.498/0001-76, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos da Escritura de Venda e Compra
com Alienação Fiduciária em Garantia, lavrada em 30/10/2015, pelo 27º Tabelião de Notas da Capital, Livro
nº 2240, Páginas 63/73, no qual figuram como fiduciantes WALDIR RAMOS DA SILVA, brasileiro, solteiro,
maior, logística, portador da Cédula de Identidade com RG nº 17.597.026-SP, inscrito no CPF/MF sob nº
088.560.808-93 e MARIA DA PAZ ALVES DE ARAUJO, brasileira, casada, do lar, portadora da Cédula de
Identidade com RG nº 54.805.589-0-SP, inscrita no CPF/MF sob nº 799.309.563-87, Av. Engenheiro Armando
de Arruda Pereira, 3.411, apto. 2-C, Vila do Encontro, na cidade de São Paulo/SP, levará à PÚBLICO LEILÃO,
de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia04/06/2018às 10h00min, no
escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO
LEILÃO, com lance mínimo igual ou superiora R$ 615.098,31(seiscentos e quinze mil e noventa e oito reais
e trinta e um centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da
credora fiduciária, constituído por IMÓVEL:Escritório nº 222, localizado no 2º pavimento do Bloco B, integrante
do “GREEN WORK BOULLEVARD JABAQUARA”, situado na Avenida Engenheiro Armando de Arruda
Pereira, 2.937, no 42º Subdistrito – Jabaquara, contendo a área privativa de 43,160m2 e área comum de
51,216m2, com a área total de 94,376m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,26007, no terreno condominial
matriculado sob nº 173.341, com direito a uma vaga na garagem coletiva, para estacionamento de um veículo
de passeio, de forma indeterminada. Convenção de condomínio registrada sob nº 12.659, no Livro nº 3 –
Auxiliar desta Serventia.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO
ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão,
fica desde já designado o dia 05/06/2018às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO,
com lance mínimoigual ou superior a R$352.655,10 (trezentos e cinqüenta e dois mil e seiscentos e cinquenta
e cinco reais e dez centavos)e, neste será aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou
superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos
legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto
de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será
vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
a quem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremate
à vista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total
responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer
responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro
de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a
profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro:
raicher@gmail.com. 21, 25 e 31/05/18

CNPJ 60.841.939/0001 - NIRE 35300269179

ordem do dia: 1 -  

2 - 3 - 

A Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. (“Emissora”) convoca os titulares de debêntures da 5ª (Quinta) emissão de debêntures 
simples, não conversíveis em ações, da espécie subordinada, em série única, para colocação privada da Emissora (“Emissão”, “Debêntures” e 
“Debenturistas”) para se reunirem em Assembleia Geral de Debenturistas, nos termos da Cláusula 4.2 do “Instrumento Particular de Escritura 
da 5ª (Quinta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Subordinada, em Série Única, para Colocação 
Privada, da Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.”, celebrado em 23 de maio de 2017 entre a Emissora e a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário” e “Escritura de Emissão”). 
Data, Hora e Local: A Assembleia Geral de Debenturistas será realizada no dia 18 de junho de 2018, às 10 horas, na Rua Inácio Pereira da 
Rocha, nº 520 - Pinheiros, CEP 05432-011, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Ordem do Dia: Deliberar (i) acerca da declaração 
ou não de vencimento antecipado não automático da Emissão, nos termos das cláusulas 3.26.1 alínea (ii) e 6.1 alínea (ix) e da Escritura de 
Emissão em decorrência do descumprimento pela Emissora do envio ao Agente Fiduciário das Demonstrações Financeiras auditadas referentes 
ao período social encerrado em 31 de dezembro de 2017 no prazo previsto e (ii) acerca da anuência ou não de prazo para cumprimento da 
obrigação descrita no item (i) da Ordem do Dia. Informações Adicionais: Os instrumentos de mandato outorgados pelos Debenturistas para 
sua representação na Assembleia Geral de Debenturistas deverão ser depositados, com assinatura e firma reconhecida, em até 02 (dois) dias 
úteis antes da realização da assembleia (i) na sede da Emissora e (ii) enviados por e-mail, para assembleias@pentagonotrustee.com.br.  
São Paulo, 23/05/2018. Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. CNPJ/MF n.º 21.976.484/0001-89 - NIRE 3530047627-1 
Edital de Convocação de Assembleia Geral de Debenturistas da 5ª (Quinta)  

Emissão de Debêntures da Geru Securitizadora de Créditos Financeiros S.A.

1º Ofício Cível do Forum Regional II - Santo Amaro- SP. Foro Regional II - Santo Amaro - Comarca de São Paulo.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0034370-19.2011.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. Faz Saber a DM Link Representação Comercial Ltda (CNPJ. 05.155.570/0001-74), Marcos Marcelino
Vieira (CPF. 051.346.228-76), Davi Marcelino Vieira (CPF. 036.324.898-66) e Cooperate Comércio Importação e
Exportação Ltda (CNPJ. 09.444.926/0001-40), que Fundo de Recuperação de Ativos - Fundo de Investimento em
Direitos Creditórios Não Padronizados lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 3.428.059,29
(junho de 2012), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando os executados em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente,
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o
pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.                                                                                                                          24 e 25 / 05 / 2018

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL XII - NOSSA SENHORA DO Ó - 1ª
VARA CÍVEL - Rua Tomás Ramos Jordão, 101 - 3º andar - Sala 309 - Freguesia do Ó
- CEP 02736-000 - Fone: (11) 3992-5294, São Paulo-SP - E-mai l :
Nossa_sra_ocv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº
0012097-26.2010.8.26.0020. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro
Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a). Roberto Luiz
Corcioli Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao ESPÓLIO de THEODORA FERREIRA
ESTEVES, na pessoa da inventariante NILDATHEREZINHA ESTEVES (RG 7.428.799-
0; CPF 154.350.668-24), que CONDOMÍNIO CONJUNTO RECANTO D�ITÁLIA lhe
move ação de PROCEDIMENTO COMUM visando a condenação no pagamento do
débito de R$17.752,81 (novembro/2017) a ser atualizado e acrescido das cominações
legais, referente a cotas condominiais vencidas, além das que se vencerem no
curso desta, relativas ao apartamento 32 do Bloco Veneza, situado na Rua Mauro de
Araújo Ribeiro, nº 122, Jaraguá, Capital. Estando a inventariante do espólio-réu em
lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros
os fatos alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de maio de 2018.

24  e  25/05

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária GARICEMA
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 08.246.511/0001-08, com sede nesta
Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos da Escritura de Venda e Compra
com Alienação Fiduciária em Garantia, datada de19/10/2015, no qual figura como fiduciante ROMAVAES
PARTICIPAÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob nº 10.748.807/0001-60, levará à PÚBLICO LEILÃO, de
modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia28/05/2018às 10h00min, no
escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO
LEILÃO, comlance mínimo igual ou superiora R$ 946.912,82(novecentos e quarenta e seis mil e novecentos
e doze reais e oitenta e dois centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada
em nome da credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:CONJUNTO Nº 1516, localizado no 13º pavimento
ou 15º andar do “EDIFÍCIO CAPITAL CORPORATE OFFICE”, situado à Avenida Doutor ChucriZaidan, sem
número, e Rua Antonio de Oliveira, na Chácara Santo Antonio, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área
privativa de 67,160m2, a área comum de 77,172m2., sendo 65,275m2 de área coberta e 11,897m2 de área
descoberta, já incluída a referente ao direito ao uso de 02 (duas) vagas indeterminadas na garagem coletiva,
localizada nos 4º, 3º, 2º e 1º Subsolos e no Térreo, para a guarda de igual número de veículos de passeio,
sujeitos à utilização de manobristas, perfazendo a área total de 144,332m2., correspondendo-lhe uma fração
ideal de 0,001932 no terreno e nas demais partes e coisas comuns do condomínio. Referido empreendimento
foi submetido ao regime de condomínio, conforme o registro feito sob nº 9 na Matrícula nº 360.546, desde
Serviço Registral.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE
NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde
jádesignado o dia 04/06/2018às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com
lancemínimoigual ou superior aR$442.709,74 (quatrocentos e quarenta e dois mil e setecentos e nove reais
e setenta e quatro centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior
a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos encargos legais e
contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive do imposto de
transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem será vendido,
observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado, aquem
maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial -
Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.   16, 21 e 25/05/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 0006173-41.2017.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara
Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alberto Gibin Villela, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Rafael
Martins Fernandes - Distribuidora ME (CNPJ. 12.054.285/0001-22), que a ação de Cobrança, de Procedimento Comum, ajuizada
por Tim Celular S/A, foi julgada procedente, condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 107.847,82 (junho de 2017). Estando
o requerido em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei.                                                     25 e 26 / 05 / 2018

FOROS REGIONAIS. SÃO MIGUEL PAULISTA. VARAS CÍVEIS. 2ª VARA CÍVEL. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0042478-91.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Trazibulo José Ferreira da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) ANA LÚCIA FERREIRA COSTA, (CPF 034.479.488-17) e ANA LÚCIA FERREIRA COSTA ADEGA, (CNPJ
08.933.888/0001-27), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco
S/A, sucessor por incorporação do HSBC Bank Brasil S/A - Banco Múltiplo, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se titulo executivo judicial da quantia de R$ 229,492,00 (outubro de 2017). Estando as requeridas em
lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o
presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de
abril de 2018.                                                                                                                        25 e 26 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1063644-66.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Anhangabaú Comércio de Materiais para Construção Ltda - ME (CNPJ. 017.390.809/0001-70) e Ana Tobias Cruz (CPF. 248.659.658-
58), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 21.627,63 (março de 2017), representada
pela Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro n° 006.733.941. Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela
metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido
sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 96,15. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2018.                                                                     25 e 26 / 05 / 2016

EDITAL DE CIENCIA DE LEILAO

Pelo presente edital vimos Cientificar o(s) mutuário(s) abaixo, devido decurso prazo
para purgação de débito, a realização da hasta pública do IMÓVEL RUA PADRE
MANUEL BARRETO, Nº 114, APARTAMENTO 21-A, 2º PAVIMENTO, CONDOMINIO
SAO CONRADO I, CONJUNTO HABITACIONAL PADRE MANOEL DA NOBREGA,
38º SUBDISTRITO - VILA MATILDE, SAO PAULO/SP.     CEP 03590080
1º leilão 30/05/18 partir 12:00 horas
2º leilão 20/06/18 partir 12:30 horas
Local CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
Mutuarios:
REGINA CONCEICAO DA SILVA , CPF 25167028841,
 e cônjuge, se casado(a) estiver.

2º Leilão ocorrerá se não houver licitante que ofereça lance mínimo para venda no 1º
Leilao
Informações tel 1139310744 ou RUA ARACI, 162, COLINAS DE INHANDJARA
JARDIM BRASIL ITUPEVA SP CEP     13295000

ARY ANDRÉ NETO
Leiloeiro Oficial

24 - 25 - 26/05/18

Pacer Transporte e Logística S.A.
CNPJ/MF 12.621.274/0001-87 - NIRE 35.300.503.171
Ata de Assembleia Geral Ordinária de 10/01/2018

Data, Hora e Local: 10/01/18, às 13h, na sede situada à Rodovia Anhanguera, km 15 - CLA Galpão 03 - Parte, Parque São Domingos, no 
Município de São Paulo/SP, (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensadas e sanadas todas as formalidades de convocação e 
publicação de anúncios e documentos e observância dos prazos, face à presença de acionistas representando 100% (cem por cento) dos 
acionistas com direito a voto da Companhia. Mesa: Presidente - Sr. Alexandre Bichara Caldas; Secretário - Sr. Luciano Guedes de Mello Costa. 
Deliberações: (i) Dando início aos trabalhos, o Presidente da mesa esclareceu que a ata da presente assembleia será lavrada em forma 
sumária, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculdade conferida pelo artigo 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. Os 
acionistas deliberam por unanimidade a reeleição dos conselheiros sendo eles: Alexandre Bichara Caldas, RG nº 06.866.824-3 IFP/RJ, CPF/MF sob 
o nº 071.910.517-01 para o cargo de Presidente do Conselho de Administração; e Sandra Maria Ribeiro Vasques, RG 05.341.6637-6  
IFP/RJ e do CPF/MF 733.179.267-91, para o cargo de Conselheira Administrativa e o Sr. Flávio Bidoia de Oliveira, RG 009528354-5  
IFP/RJ e do CPF/MF 042.975.227-05, para o cargo de Conselheiro Administrativo. O mandato dos conselheiros reeleitos, será de 3 (anos), 
sendo permitida a reeleição, ficando consignado que tomarão posse mediante assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio, no 
qual prestará a competente declaração de desimpedimento. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos. São Paulo, 10/01/2018. Mesa: Alexandre Bichara Caldas - Presidente; Luciano 
Guedes de Mello Costa - Secretário. Acionistas: Alexandre Bichara Caldas; Luciano Guedes de Mello Costa. JUCESP nº 227.705/18-0 em 
17/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Pacer Transporte e Logística S.A.
CNPJ/MF 12.621.274/0001-87 - NIRE 35.300.503.171

Ata da Reunião do Conselho de Administração de 10/01/2018
Data, Hora e Local: 10/01/18, 14h, na sede situada à Rodovia Anhanguera, km 15 - CLA Galpão 03 - Parte, Parque São Domingos, no Município 
de São Paulo, Estado de São Paulo - CEP 05112-000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, 
face a presença de todos os conselheiros. Mesa: Alexandre Bichara Caldas (Presidente); Sandra Maria Ribeiro Vasques (Secretária). 
Deliberações: Os membros do conselho de administração deliberaram por unanimidade e sem reservas, reeleger para os cargos de  
Diretores da Companhia os Srs. Alexandre Bichara Caldas, RG nº 06.866.824-3 IFP/RJ, CPF/MF nº 071.910.517-01 para o Cargo  
de Diretor Presidente, o Sr. Luciano  Guedes de Mello Costa, RG 22.271.238-2 DIC/RJ e CPF/MF 531.535.885-20 para o Cargo de  
Diretor Vice-Presidente da Companhia e Sr. Alexandre Galvão de Almeida, RG 18.192.936-3 SSP/SP e do CPF/MF 164.745.968-05 para 
o Cargo de Diretor Operacional da Companhia. O mandato dos diretores ora eleitos será de 3 anos, sendo permitida a reeleição, ficando 
consignado que tomarão posse mediante assinatura dos termos de posse lavrados em livro próprio, no qual prestará a competente declaração 
de desimpedimento. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Reunião do Conselho de Administração, da qual se 
lavrou a presente Ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo, 10/01/2018. Mesa: Alexandre Bichara 
Caldas - Presidente; Sandra Maria Ribeiro Vasques - Secretária. Conselheiros Presentes: Alexandre Bichara Caldas; Sandra Maria 
Ribeiro Vasques; Flávio Bidoia de Oliveira. Diretores Reeleitos: Alexandre Bichara Caldas - Diretor Presidente; Luciano Guedes de Mello 
Costa - Diretor Vice-Presidente; Alexandre Galvão de Almeida - Diretor Operacional. JUCESP nº 227.706/18-3 em 17/05/2018. Flávia R. 
Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017078-93.2014.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) OFFICE ACHARIF DE MARROCOS NO BRASIL DE COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO HALA E SERVIÇOS
LTDA - EPP, CNPJ 13.278.675/0001-49, Travessa Desembargador Ivanhoe Nobrega de Salles, 420, casa, Tatuape, CEP
03066-060, São Paulo - SP e Moulay Said Rachid (CPF 217.633.715-24, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de BANCO DO BRASIL S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 126.743,63 (janeiro/2014),
referente ao Instrumento Particular contrato de Abertura BB Giro Empresa Flex nº 044.210.355. Encontrando-se os réus
em lugar incerto e não sabido, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. Não sendo
contestada a ação, os réus serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                            24 e 25 / 05 / 2018

Brazilian Securities 
Companhia de Securitização
CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401

Edital de Convocação
Décima Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 

343ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão da 
Brazilian Securities Companhia de Securitização (“CRI” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da 
Cláusula Quinze do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 343ª Série da 1ª Emissão de Certifi cados 
de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se, em 1ª convocação, para 
a Décima Quinta Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“Décima Quinta Assembleia”), a se realizar no dia 
12.06.2018 às 14:30h, no endereço da Securitizadora, na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de 
São Paulo/SP, para deliberar sobre a contratação do escritório Freitas Leite Advogados para a prestação de 
serviços de assessoria e consultoria jurídica descritos na proposta datada de 17.05.2018, bem como, contratação 
de outros escritórios que venham apresentar propostas relacionadas aos procedimentos não contemplados no 
escopo do Escritório Freitas Leite, as quais serão apresentadas em referida Assembleia. Os Titulares dos CRI 
deverão se apresentar no endereço da Securitizadora acima indicado portando os documentos que comprovem 
sua condição de titular dos CRI e, os que se fi zerem representar por procuração deverão entregar o instrumento 
de mandato, com poderes específi cos para representação na Décima Quinta Assembleia, no mesmo endereço 
da Securitizadora indicado acima, no momento da referida Décima Quinta Assembleia. Sem prejuízo, e em 
benefício do tempo, os titulares dos CRI deverão encaminhar previamente os documentos comprobatórios 
de sua representação para o e-mail assembleias@pentagonotrustee.com.br, com, pelo menos, 2 dias úteis de 
antecedência, e apresentar as vias originais no momento da referida assembleia.

São Paulo, 22.05.2018. Brazilian Securities Companhia de Securitização

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0003210-29.2018.8.26.0002. O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz
de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, Faz Saber a RBF Textil e Brindes Corporativos Ltda
EPP (CNPJ. 07.659.609/0001-16) e Felipe de Araújo Ribeiro (CPF. 369.687.008-08), que o mandado monitório,
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, converteu-se em mandado executivo,
constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 366.171,19 (fevereiro de 2018). Estando os requeridos em
lugar ignorado, foi deferida a INTIMAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o
pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e
expedição de mandado de penhora e avaliação. Será o presente, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de março de 2018.                               25 e 26 / 05 / 2018

Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 0078549-98.2012.8.26.0100. A Dra. Carla Themis Lagrotta Germano,
Juíza de Direito da 31ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Superbrands Editora Ltda (CNPJ.
06.907.025/0001-50), que Banco do Brasil S/A lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 210.325,21
(dezembro de 2012). Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios
equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o
mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e
dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do NCPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          25 e 26 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017318-82.2014.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Santini Teodoro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) S & S COMÉRCIO DE EMBALAGENS LTDA ME, CNPJ 05.416.330/0001-86, Rua Eduardo
Amigo, 70, Jardim Umuarama, CEP 04650-130, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, com o seguinte objeto: cobrança de débito referente conta
corrente bancária nº 0215-10306-90, no valor de R$ 111.349,81. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                 25 e 26 / 05 / 2018

Maristela Mafei Participações S.A. 
CNPJ/MF sob o nº 04.958.309/0001-40 - NIRE 35.300.190.297

Renúncia ao cargo de Diretora Presidente

São Paulo, 16 de Abril de 2018.
Prezados Senhores, Eu, Maristela Mafei, brasileira, divorciada, jornalista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.603.887-7 SSP/SP e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 050.953.588-75, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Luiz Gottschalk, 
nº 151, Apto. 131, Vila Mariana, CEP 04008-070, venho pela presente, conforme notificação enviada, também nesta data, à WPP Maquina 
Participações Ltda., comunicar a minha RENÚNCIA ao cargo de Diretora Presidente da Maristela Mafei Participações S.A., sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 04.958.309/0001-40, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.190.297, 
com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2006, 8º andar, conjunto 807, sala A, Bela Vista, CEP 
01310-926 (“Companhia”), solicitando as providências de V.Sas. para a minha substituição em referido cargo. Cordialmente, Maristela Mafei.

Máquina da Notícia Comunicação Ltda. 
CNPJ/MF sob o nº 00.260.179/0001-16 - NIRE 35.220.403.707

Renúncia ao cargo de Administradora

São Paulo, 16 de Abril de 2018.
Prezados Senhores, Eu, Maristela Mafei, brasileira, divorciada, jornalista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 7.603.887-7 SSP/
SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 050.953.588-75, residente e domiciliada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Luiz 
Gottschalk, nº 151, Apto. 131, Vila Mariana, CEP 04008-070, venho pela presente, conforme notificação enviada, também nesta data, à WPP 
Maquina Participações Ltda., comunicar a minha RENÚNCIA, ao cargo de Administradora da Máquina da Notícia Comunicação Ltda., 
sociedade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.260.179/0001-16, registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.220.403.707, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2006, 8º andar, conjunto 807, Bela Vista, CEP 
01310-926 (“Sociedade”), solicitando as providências de V.Sas. para a minha substituição em referido cargo. Cordialmente, Maristela Mafei


